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CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OIO/2023
pRocEDIMENTo LrcrrArónto N" 00s/2023

CONTRATO N'0102023

Contrataçâo de banda local para âpresentâção nâ
programação dos Festejos da Sagrada Familia na
Loccüd.de Cembrair município de João Coste-PI QUE
ENTRE sI FIRMÀM o wttn{rcÍplo DE João
Costa/PI, E A ELPRESA Claven Ismael Freitas
Coimbra, NA FORMA ABÀIXO. FLINDAMEVfaçÃO
LEGAL: LEI N'8.666193.

CONTRATANTE: O MUNICÍPTO PN JOÃO COSTA - PI, iNSCritO NO CNPJ NO

01.612.580/0001-30, situado na Avenida 01 de Janeiro, S/lI, Centro, João Costa-PI , neste ato

representado pelo Prefeito Municipal.

CONTRATADA: CLAVEN ISMAEL FREITAS COIMBRA "Isrnael Freitas", CPF no

046.784.313-90, residente e domiciliado na Rua José Olímpio Soares, no 1184, Bairro
Universitâio, Cidade de Joâo Costa / PI. Representado neste ato pelo Sr. Claven Ismasl Freitas

Coimbrq inscrito no CPF n'046.784.313-90.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificadoq tàn sntre si ajustado o presente

contato para assinafura paÍa Contratação de banda local para apresentação na programação do
Festejos da Sagrada Família na Localidade Cambraia município de Joâo Costa-PI, reg os
preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 8.666193 e alterações

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos conüalos e disposições

direito privado, bem como mediante as seguintes clá'usulas e condiçôes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

O presente conhato tem por objeto para a Contratação de banda local para apreseiltaçâo na
programação dos Festejos da Sagrada Familia na Localidade Cambraia município de João Costa-
PI, confomre especificações e constantes da Inexigibilidade de Licitação t." 00512023.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DA CoNTR{TAÇÃo DIRETA

a.,\

CCP
Avenldâ 01 de renelÍo, S/N - Centro, loão Costa - Pl

6í.765-Off, . Ct{Pl: 01.612.580/0001-3O . Tel: 89. 3486-01 eZ
Cmãll: pÍefslturamunlclpaltoaocostaGDgmall.com
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Os serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de inexigibilidade de licitaçâo no

OO5|2O23, Processo Adminishativo n. 010/2023, conforme a autorização da autoridade

competente, e de acordo com o disposto na Lei n.'8.666/93.

CLÁTISTÍLA TERCEIR-A - DOS CÂSOS OMTSSOS

Os casos omissos serão decididos pela Adminisúação Contratante, aplicando-se o que dispõe a

Lei n" 8.666193, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

principios da teoria geral dos çontratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECI]VIENTO

O FORNECIMENTO DO OBJETO SERÁ DE FORMA IMEDIATA, e será formalizada por

intermédio de instnrmento contratual ou emissão de nota de empenho de despes4 autorização de

compra ou instruÍnento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lçi no 8.666, de 1993.

CLÁUSULÀ QUINTA_DO PREÇOS E DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor esúmado de RS 800,00 (oitocentos reais),

conforme os preços co[stantes rra pÍoposta vencedora constante do Processo de Dispensa no

005/2023.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional

dias contados da

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo eÍn vista o prazo concedido paÍâ pagamento, não h

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem aúaso

nenhuma forma de atualização do valor devido

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagameoto será efetuado à CONTRATADA enquanto

for pendente de üquidação qualquer obrigaçâo financeira que lhe for impost4 em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

Âvenlda 01 dê lanêho, s/N - centÍo, loão costa - Pl
(CP: 64.765{Oll . tt{Pt: 01.612.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-O1e2

Emrll: pretellulãmuna(lpaUoaocosta@gmall.com
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Infonnamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos:

FUNÇÃOiPG./ P. ATTVTDADE: 13.392.A336.201 7.0000

FINALIDADE: l. 500.00.999.000

CATEGORIA: 3.3.90.36.00
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cr,Áusula sÉuura- n,l,s onmcaçôEs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitiÍ a ordem de Serviços do objeto de confiato, assinada pela autoridade competeote;

II - efetuar pagaÍnento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fie! c,:mpnmento deste c.ortÍâto através do Setor Admrnistrativo Fhanceüo,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cr,Áusur,.L oITAvÀ - DÀs onnrcaçôrs DÀ coNTRATADA

À CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

lnstrufirento Convocatório e com a sua proposta;

II - entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordeÍn de serviços, no pÍazo

máximo definido em tal docume,nto, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administraçâo;

III - entrega o objeto do çontrato ern estrita concordância com as especificações constmtes do

Processo Licitatório, Ineigibilidade de Licitação n" 0Q512023;

IV - manteÍ durante a execução do contrato e ern compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

V- fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acçrca do objeto deste

contrato;

cl,Áusul-ÀNoNA -Dos cAsos DE ExrrNÇÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos

Lei n.o 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA DIWLAÇÃO

O ato que autoriza a contrataçâo ou Extrato de contrato do presente Contrato seÍá publicado eÍn

sitio oficial eletrônico

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA VIGÊNCIA

Este cofltrato ügorará por 6 (meses) meses a pffitir de sua assinahra. podendo" úrda- ser

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deíe Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÀ FISCALIZAÇÃO

A execuçâo do contrato dwerá ser acompaüada e fiscalirada por I (um) ou mais Íiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos

substitutos, perrnitida a conúataçâo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com infonnações
pertinentes a essa atribuição.

(GP
Âvenlda 01 de tanelro. s/N - Centro, loão costa - Pl

6{.76§{00 . Cl{Pl: 01.612.58010001-3O. Tel: 89. 3486-0lez
Cmall: prelelturamunlclpalloaocosta6»gmall.com
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PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotani em registro proprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regulmização das faltas ou dos def,eitos observados.

PARAGBáFO SEGLTNDO- O fiscal do contrato inõrmará a se,;s superiores, ern tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competàtcia.

PARAGRÀFO TERCEIRO- O fiscal do contÍato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

j';ridico e de cantrole interno da Administração, que ds',,erão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçôes relevantes para prevenir riscos na execuçâo contrafual'

CLÁUSULÂ DúCIMA TERCEIRA
ADMINISTRÁTIVÀS

DÀS II TRAÇÔES E SANÇÕES

A inexecução cortratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitaÍá a

CONTRATADA, além das cominações tegais cabíveis, à multa de mor4 graduados de acordo

com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites miâximos;

l - l0% (dez por cento) sobre o valor do confato, em caso de descumprimento total da obrigaçâo,

inclusive no caso de recusa da adjudicatrária ern firm o contrato, dentro de l0 (dez) dias contados

da data da sua convocação

ll - 0,3% (nês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecime[to ou serviço não realizado;

III - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

PARÁGRAFO SEGLI"|{DO - As multas poderão deixm de ser aplicadas ern casos fortui

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Asmultas aplicadas serâo descontadas depagmtentosporvenhra

devidos ou cobradas judicialmente.

PARÁGRÀFO QUARTO- Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à

CONTRATADA a arnpla defesa e o contraditório

CLÁUSULA DÉCTMÀ QUÁRTÀ - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE, cabem os Íecursos dispostos na lei n. 8666/93

CLÁUSULA QUINTA. DA YINCULAÇÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

ou servrço nao

Âvenlda 01 de ranêlÍo. S/N - Centro, João Costa - Pl
€CP: 64.7654OO . Ct{Pl: O 1,6 1a.580/OOO1-30 . Tel: 89. 3486-01 22
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Inexigibilidade de Licitação n." 0A5/2023, bern como à proposta firmada pela CONTRATADA.

Esses documentos constaÍn do Processo Licitatório e sâo partes integraÍltes e complementares

deste Conúato, independentemente de úanscriçâo.

cr,Áusula oÉcnna sExrA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piaui/?I, Estado Piaui, da Justiça Comum, para

dirimir as questões derivadas deste Confato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado

conforme o presente contrato lavrado em nês vias, assinam as partes abaixo.

João Costa / PI, 31 de janeiro de 2023

)A "( rll*^floN
U Contratamte

JOSE NETO DE OLIVEIRA
Prefeitura Municipal

Contratada

ClaveÍl Ismael Freitas Coimbra

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

CPF:

CPF: u /'íta ,- O

Avenlda 01 de lânelro, S/N - CentÍo, loão Costa - Pl

Emall: prelelturamunlclpa{oaocosta€»gmall.com
ôrrr p, rovb, (Q p-.r,,.r"."o"1u,"."'r, ÍlprêíÊ,!!rrdêroao(cír, flp.eto,rr.amu.,rrpr rr.,o;ocê!(r

)rffig,cpffi

_!r



a I
Prefeitura de

N

oao
trabalho continua!

EXTRATO DO CONTRATO

Procedimento Administrativo n. 01012023. Inexigibilidade no 00512023. Contrato n.

OIOI2O23, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE .TOÃO COSTA - PI.

CONTRATADO: CLAVEN ISMÀEL FREITAS COIMBRA "Ismael Freitas", CPF

n" 046.784.3t3-90. Objeto: Contrataçâo de banda iocai para apresentação na

programação dos Festejos da Sagrada Família na Localidade Cambraia município de João

Costa-PI. Valor Global de RS 800,00 (oitocentos reais). Assinatura: 3 I de janeiro, 2023.

João Costa (PI), 3l dejaneiro,2023

pÇo* rdr{dl.h^
J6E NETO DE OLTVEIRA

Prefeito Municipal

Âvenldr 01 de lanelro, S/t{ - Cêntro, loão Costa - Pl
C€ft 6{.765-000. CtlPfi O1.61e.58orOoO1-30 . Tel: 89. 3486-Olea

Emâll: pÍêfclturamunlclpaüoeo€osta@gmal l.comvtlmÇsm



Ano XX'Tereslna (Pl) 'Qutnta'F

ld:oF8BD86EF8F47688

Júm@.31&r'd!' 2oa:t'

P!.faro lu'lc&'t

td:OCC55O7E3DE()7692

ffiroffi

iro de 2023' EdtçãoFDCCLw

ld:0862OBOsEO5676A3

FrrrrrÍrri Irr ctPÁL DÉ JOÀO CO6TA PI

E'II?ATO DO @,tTRATo

Jo& Co.t Ft' !1 d't-"t'o' m:f9'

Pttdb lud.l,.r

ld:09FEC58D82CC76A4

FNETEITUNA IlntrCtPÂL DE JOIO CO§TA'DI

lr$ru§o Do coNrnATO

Jo& Coô m, Sf d. ,lÍrúo' 2q2&

É&, ftunbi't

ld:O73a3A9CC7B876A6

eira, 02 de Fevere """'"iS%c,'-tao-,frI42

=-=----==IP
IoâOLOSLcIà trãuatno contlnua!

i:'-{=F*
l(JclL, \-\,rJr€l
tlrabalho contlnua!

raE?E',n'nA rugcaâ! DÚ JO'iO cdÍA-Fl
EXTIATO DO Co!'TfllllÍo

1-=-.=!--=={P
loaoLosrilt trãOatno continua!

l-='=;:-=={P
IO;IOLO[ttíl

t1ràuatno continua!

-ffs,IÍn ra rurüc4âL DaJaÀo-codl! Pr- Enil(Êoldilalo

ffi

i:={=F*ll.rd(J \-\rJr-sl
t trabalho continua!

l-='{=-=={P
loaoLosEl
t trabalho continual

ÍtrE EtTUnÂ K',!üqnÀL E JOÂO OGrA'Il
Emn/rTO DO cOLTR/ttD

Jú co'i (Plt' 3l d"E üo' 2o'rl.

hexüd'{'l

f{ÚltgTt'x ru!ücrnAL DD JOIO C6r -Pl

rxÍnAla Do ootí?'Àro

Jo'o o'ia @L sr d' 
"táo' 

el$

PirüD r&d4d

www.diario ficialdosmunicipios.org
A divrrlgação virt I dos atos murrcrparsua

ld:167C36C4CCA67612

Jd. Co.r. (P!, 3f dG J@ri'ô' âO'13'

FráE raurldp'l


